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Sobre 
O E-book Deixe sua Marca no Mercado, Registre! foi desenvolvido para 
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pequenos negócios e pessoas físicas, interessados em formalizar ou 
entender melhor o registro de marca no Brasil. Trata-se de um produto 
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Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação 
(PROFNIT®) através do discente Wendel Fialho de Abreu, sob orientação do 
Prof. Dr. Luis André Luz Barbas e coorientação do Prof. Dr. Fabio Pacheco 
Estumano da Silva, desenvolvido no ponto focal Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA) e elaborado como parte da 
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Introdução 
O registro de marca é o tipo de proteção industrial mais usado no mundo dos 
negócios. No Brasil, em 2021, o Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(INPI), autarquia federal responsável pela execução das normas de propriedade 
industrial no país, recebeu mais 360 mil pedidos de registro de marcas, cerca de 
90,5% do total de requerimentos internalizados, seguido por proteção de 
patentes (6,7%), desenhos industriais (1,7%), programas de computador (0,8%), 
contratos de tecnologia (0,3%) e indicações geográficas (0,0002%).  

A proteção da marca destina-se a quem tem por objetivo garantir nacionalmente 
o direito exclusivo de uso, o direito de autorizar o uso por terceiros ou mesmo de 
venda de um sinal distintivo, ou seja, do nome ou elementos figurativos ou 
tridimensionais que identifiquem o seu negócio, tendo a possibilidade de 
renovação desse direito por períodos iguais e sucessivos. 

As estatísticas preliminares do INPI indicam que apesar da quantidade expressiva 
de pedidos de registro de marca, o percentual de insucesso chegou a quase de 
42% do total em 2021 seja por indeferimento, arquivamento ou por pedidos 
considerados inexistentes pelo órgão.  

Este E-book destina-se não só aos que investiram tempo e 
dinheiro em um pedido de registro de marca e ainda não 

obtiveram sucesso, mas principalmente aos que resolveram 
iniciar essa jornada bem-informados e dispostos a evitar 

surpresas desagradáveis.  

IMPORTANTE ressaltar que mesmo empreendedores que tenham condições de 
contratar profissional ou empresa especializada em registro de marca estão 
sujeitos a golpes, preços abusivos ou entendimento equivocado dos seus direitos 
e deveres como titular de uma marca. Por isso, recomendamos fortemente a leitura 
desse material que produzimos para ser simples, direto e de fácil acesso. 
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Já tenho uma marca, preciso mesmo REGISTRAR? 

Para começar, se não estiver registrada, nem 
podemos chamar de marca. ASSUSTOU?  

A Lei de Propriedade Industrial (Lei nº 
9.279/1996) diz que “são suscetíveis de registro 
como marca os sinais distintivos visualmente 
perceptíveis, não compreendidos nas proibições 
legais”. Ou seja, são suscetíveis até que passem 

pelo processo de registro conduzido pelo INPI.  

O registro de marca garante ao seu 
proprietário o direito de uso exclusivo no 
território nacional em seu ramo de 
atividade econômica.

No mercado frenético que vivemos atualmente a única certeza é: 

Ou você é MARCA, 

Ou você é MERCADORIA! 

Então, experimente não registrar! 

Imagine você construir um nome no mercado, 
mais que isso, ter seu negócio amplamente 
reconhecido e produtos e serviços 
identificados facilmente junto a clientela e, de 
repente, ser surpreendido por um 
questionamento na esfera judicial, por 
exemplo. Isso pode acontecer se o seu sinal 
distintivo não foi devidamente registrado.  

É possível que a qualquer momento você seja 
surpreendido com uma notificação judicial ou 
extrajudicial informando que seu negócio está 
infringindo uma marca devidamente 
registrada ou mesmo que alguém do seu ramo 
de atividade resolveu pegar carona no seu 
sucesso e registrou o sinal distintivo utilizado 
no seu negócio primeiro que você.  

Isso lhe traria dor de cabeça, dispêndios 

financeiros não programados, necessidade de 
um bom advogado sem garantia de sucesso na 
lide e até ter que começar tudo de novo: 
desenvolver nova identidade visual, atualizar 
redes sociais e páginas na internet, readequar 
ambiente físico, virtual e até design de 
embalagens, fazer novos investimentos em 
marketing e propaganda, etc. Esse cenário pode 
significar não só prejuízo como a própria falência 
do seu negócio e a perda de todo legado, tempo, 
dinheiro e vidas empresarial e pessoal 
investidas. 

Além disso, muitos negócios estão migrando 
para ou mesmo nascendo no ambiente digital 
(blogs, canais, redes sociais, WhatsApp, sites, 
aplicativos etc.), o que torna a necessidade de 
diferenciação cada vez maior e o conflito de 
interesses por sinais distintivos iminente. 
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E AGORA? Quer jogar com as possibilidades? 

 

Empreender é um ato de coragem: 
você investe seu tempo, seus 
recursos e sua vida. Não há nada 
mais valioso. 

Consulte a coletânea de decisões de 2ª instância 
administrativa do INPI sobre marcas de 2021, 
disponível em https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/recursos-e-nulidades/revista-
jurisprudencia-marcas-versao-final.pdf  

Mais alguns bons motivos para você registrar seu sinal distintivo! 

  

Quem vê sua marca, vê você, seus 
colaboradores, seu atendimento e seus 
produtos e serviços. Isso pode ser bom ou ruim 
dependendo da experiência proporcionada, 
da qualidade do que é oferecido e da 
satisfação de seus clientes. Sem registro você 
não tem proteção de marca e dos elementos 
distintivos que a constituem, portanto, seu 
negócio pode ser confundido com os de seus 
concorrentes, inclusive eles podem reproduzir 
algo parecido ou idêntico visando alcançar 

seus clientes, entregar algo com qualidade 
inferior e comprometer sua reputação no 
mercado.  

Uma marca registrada proporciona maior 
visibilidade e mais credibilidade, por se 
tratar de um processo formal, previsto 
em lei e que possui órgão constituído na 
administração pública federal para 
realizar a concessão e manutenção do 
registro no âmbito nacional. 

Agora, vamos derrubar alguns mitos! 

1

2

3

4

5

6

7 Distingue seu negócio: 
oportunidade de ser reconhecido 
de forma única pelo consumidor.

Aumenta visibilidade 
e credibilidade de seu 
negócio.

Assegura propriedade e 
exclusividade da sua 
marca.

Possibilita proteção contra 
atos de concorrência desleal.

Assegura seu direito de 
impedir e notificar o uso da 

sua marca sem a devida 
autorização.

Zela pela integridade 
material e pela 

reputação de seu 
patrimônio.

Pode gerar receitas (royalties) 
mediante licenciamento, 

franquia ou venda da sua marca 
.

REGISTRE! 

DEIXE SUA MARCA 
NO MERCADO  

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/recursos-e-nulidades/revista-jurisprudencia-marcas-versao-final.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/recursos-e-nulidades/revista-jurisprudencia-marcas-versao-final.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/recursos-e-nulidades/revista-jurisprudencia-marcas-versao-final.pdf


 

Wendel Fialho de Abreu     •    Deixe sua Marca no Mercado, Registre!     •     página 8 

O que NÃO GARANTE a proteção de uma marca? 

 

 

REGISTRAR 
nome empresarial ou 

fantasia na junta 
comercial. 

REALIZAR 
o Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 

COMPRAR OU 
UTILIZAR 

domínio de site ou 
blog na internet. 

CRIAR 
perfil ou conta em rede 

social. 

INICIAR 
canal multimídia na 
internet, como no 

YouTube. 

DESENVOLVER E 
UTILIZAR 

 uma Identidade visual no 
seu negócio (nome, fontes, 
cores, texturas, ícones, logo, 

desenho, mascote ou 
figura). 
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Então, ONDE devo registrar meu sinal distintivo? 

 

Se você leu o e-book até aqui já tem duas informações muito valiosas!  

A PRIMEIRA é que se você quer ter uma 
marca devidamente registrada e protegida no 
Brasil deve procurar o INPI.  

O INPI tem por finalidade principal: 

Executar, no âmbito nacional, as 
normas que regulam a propriedade 

industrial, tendo em vista a sua função 
social, econômica, jurídica e técnica, 
bem como pronunciar-se quanto à 

conveniência de assinatura, ratificação 
e denúncia de convenções, tratados, 

convênios e acordos sobre 
propriedade industrial. 

Atualmente, o INPI possui sede no Rio de 
Janeiro, coordenações em São Paulo e no 
Distrito Federal e Unidades Regionais na 
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Minas 
Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Sergipe.  

Mas as coisas mudaram! Nada melhor 
que fazer tudo remotamente no conforto 
de casa ou do escritório através do site 
do INPI: https://www.gov.br/inpi/pt-br  

Olha que interessante: em 2021, 100% dos 
pedidos de registro de marca ou de qualquer 
outra proteção industrial no INPI ocorreram 
por meio digital, tem certeza que ainda quer 
usar papel?  

Quase esqueci da SEGUNDA informação de 
ouro, agora você também já sabe que o 
caminho das pedras para a propriedade 
industrial está regulamentado na Lei 
9.279/1996 (Lei de Propriedade Industrial) e 
nas demais resoluções administrativas do 
INPI disponíveis nos endereços:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9
279.htm 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-
conteudo/legislacao  

 

Junta Comercial 

Biblioteca Nacional 

Receita Federal 

Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial (INPI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm
https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/legislacao
https://www.gov.br/inpi/pt-br/central-de-conteudo/legislacao
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FAKE NEWS sobre o registro de marcas. 

 

 

 

Apenas pessoas jurídicas podem ter marcas 
registradas. 
Pessoas físicas ou jurídicas podem realizar pedidos de registro de 
marca, a legitimidade dos atos depende do exercício lícito e efetivo 

FAKE NEWS #1 
 

de atividade compatível com os produtos ou serviços que o sinal distintivo visa assinalar. Em 2021, 
cerca de 27% (97.457) dos pedidos de registro de marca depositados (363.392) no INPI foram 
formalizados por pessoas físicas. FICOU SURPRESO? 

Os custos de registro são elevadíssimos e 
inviáveis aos pequenos negócios. 
Na tabela atual, um pedido de registro de marca por classe custa R$ 
355,00 para especificação de classe pré-aprovada ou R$ 415,00 para 

FAKE NEWS #2 
 

especificação de livre preenchimento. A boa notícia é que essas taxas podem cair, respectivamente, 
para R$ 142,00 e R$166,00 quando se tratar de pessoas físicas; microempresas, microempreendedor 
individual e empresas de pequeno porte assim definidos pela Lei Complementar nº 123/2006; 
cooperativas definidas pela Lei nº 5.764/1971; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins 
lucrativos e órgãos públicos.  

E aí, ficou animado?  

Caso seu pedido seja aprovado, o primeiro decênio de vigência de registro de marca e expedição de 
certificado de registro custa R$ 745,00 sem aplicação da política de descontos e R$ 298,00 para 
demandantes que atendam essas condições especiais. Ou seja, se não houver problemas na sua 
documentação, necessidade de cumprimento de novas exigências, oposição de terceiros, aditamento 
da petição ou atraso no cumprimento de prazos uma marca registrada em uma classe específica ficaria 
entre R$ 440,00 e R$ 1.160,00.  

Não esqueça que esses valores se referem ao registro de marca em uma única classe do padrão de 
Classificação Internacional de Produtos e Serviços de Nice.  

Dica: Se você nunca realizou um depósito de pedido de registro de marca, minha sugestão é que comece 
fazendo registro em apenas uma classe, depois de pegar experiência e conforme a necessidade do seu 
negócio, você pode avançar para outras classes. 
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Para fazer o registro de marca é necessário 
contratar empresa especializada, consultoria, 
advogado, escritório de advocacia ou agente de 
propriedade industrial/intelectual. 

FAKE NEWS #3 
 

Qualquer pessoa pode fazer o pedido e o acompanhamento do pedido do registro de marca sem 
nenhum intermediário. É possível que o risco de insucesso e os custos aumentem, principalmente, se 
você não tiver conhecimento ou tempo para se dedicar ao entendimento da legislação, das orientações 
pertinentes e do processo estabelecido pelo INPI. Como dito anteriormente, problemas na formalização 
e na análise do pedido de registro de marca podem representar novos custos ou até mesmo o 
arquivamento e o indeferimento do pedido, sendo necessário iniciar um novo processo e, portanto, 
efetuar o pagamento de um novo pedido. 

A concessão do registro de marca é vitalícia. 
O registro de marca tem vigência de 10 anos, a contar da publicação 
da concessão pelo INPI na Revista da Propriedade Industrial (RPI) 
disponível no endereço http://revistas.inpi.gov.br/rpi/  

FAKE NEWS #4 

Ao final desse prazo, o titular deve providenciar prorrogação caso deseje manter o registro de sua marca 
por períodos iguais e sucessivos, ou seja, por mais 10 anos a cada prorrogação. Na tabela vigente, o 
pedido de prorrogação por classe custa R$ 1.065,00 no prazo ordinário de até seis meses após o 
término da vigência do registro e R$ 1.610,00 no prazo extraordinário. Com a aplicação da política de 
descontos, esses valores caem, respectivamente, para R$ 426,00 e R$ 644,00. Podemos até dizer que 
temos aqui uma “meia Fake News”, já que o registro de marca não tem limite temporal desde que a 
marca seja usada para fins adequados e as taxas de manutenção sejam pagas junto ao INPI. 

Ao registrar minha marca, todos os meus 
produtos e serviços estão protegidos 
independente dos ramos de atuação do meu 
negócio. 

FAKE NEWS #5 

Vamos com calma, quando você deposita o seu pedido de marca, é necessário indicar quais produtos 
ou serviços sua marca visa a proteger. Para tanto, o INPI adota a Classificação Internacional de Produtos 
e Serviços de Nice, que possui uma lista de 45 classes, divididas entre produtos, listados nas classes de 
1 a 34, e serviços, listados nas classes de 35 a 45.  

As classes indicam, de maneira geral, os segmentos aos quais, em princípio, seus produtos e serviços 
pertencem. Como as classes e listas da Classificação Internacional de Nice não contemplam todos os 
tipos de produtos e serviços, o INPI cria Listas Auxiliares. A Classificação Internacional de Produtos e 
Serviços de Nice e listas auxiliares encontram-se disponíveis no portal do INPI: 
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/classificacao-marcas  

http://revistas.inpi.gov.br/rpi/
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/classificacao-marcas
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IMPORTANTE! 

 

Uma pausa para mostrar quadro sintético com as classes NICE. 

LISTA DE PRODUTOS 

01 Substâncias químicas destinadas à indústria, 
às ciências, à fotografia, assim como à 
agricultura, à horticultura e à silvicultura; 
resinas artificiais não-processadas, matérias 
plásticas não processadas; adubo; 
composições extintoras de fogo; preparações 
para temperar e soldar; substâncias químicas 
destinadas a conservar alimentos; substâncias 
tanantes; substâncias adesivas destinados à 
indústria. 

 

02 Tintas, vernizes, lacas; preservativos contra 
oxidação e contra deterioração da madeira; 
matérias tintoriais; mordentes; resinas 
naturais em estado bruto; metais em folhas e 
em pó para pintores, decoradores, impressores 
e artistas. 

 

03 Preparações para branquear e outras 
substâncias para uso em lavanderia; produtos 
para limpar, polir e decapar; produtos 
abrasivos; sabões; perfumaria, óleos 
essenciais, cosméticos, loções para os cabelos; 
dentifrícios. 

 

04 Graxas e óleos industriais; lubrificantes; 
produtos para absorver, molhar e ligar pó; 
combustíveis (incluindo gasolina para 
motores) e materiais para iluminação; velas e 
pavios para iluminação. 

 

 

05 Preparações farmacêuticas e veterinárias; 
preparações higiênicas para uso medicinal; 
substâncias dietéticas adaptadas para uso 
medicinal, alimentos para bebês; emplastros, 
materiais para curativos; material para 
obturações dentárias, cera dentária; 
desinfetantes; preparações para destruição de 
vermes; fungicidas, herbicidas. 

 

06 Metais comuns e suas ligas; materiais de 
metal para construção; construções 
transportáveis de metal; materiais de metal 
para vias férreas; cabos e fios de metal 
comum não elétricos; serralharia, pequenos 
artigos de ferragem; canos e tubos de metal; 
cofres; produtos de metal comum não 
incluídos em outras classes; minérios. 

 

A adoção da Classificação de Nice permite que um mesmo sinal distintivo seja 
registrado por titulares diferentes, desde que o uso se dê em classes diferentes. 

 

 

Além disso, com base nessa classificação é possível pesquisar se já há marca 
registrada com o mesmo sinal distintivo que você deseja e, claro, na classe que lhe 
interessa.  

Os custos de registro da marca são cobrados por classe pretendida conforme valores 
constantes na tabela de retribuições dos serviços prestados pelo INPI disponível em 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-marcas.pdf  

  

Embora as taxas de serviços do INPI sejam cobradas por classe pretendida no 
registro de marca, dentro de cada classe há uma gama de produtos e serviços que 
podem ser inseridos em seu pedido sem custos adicionais. Ou seja, não há limitação 
de escopo desde que dentro da classe escolhida e das atividades desenvolvidas no 
negócio.  

  

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-marcas.pdf
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07 Máquinas e ferramentas mecânicas; motores 
(exceto para veículos terrestres); e engates de 
máquinas e componentes de transmissão 
(exceto para veículos terrestres); instrumentos 
agrícolas não manuais; chocadeiras. 

 

 

08 Ferramentas e instrumentos manuais 
(propulsão muscular); cutelaria; armas 
brancas; aparelhos de barbear. 

 

09 Aparelhos e instrumentos científicos, náuticos, 
geodésicos, fotográficos, cinematográficos, 
ópticos, de pesagem, de medição, de 
sinalização, de controle (inspeção), de 
salvamento e de ensino; aparelhos e 
instrumentos para conduzir, interromper, 
transformar, acumular, regular ou controlar 
eletricidade; aparelhos para registrar, 
transmitir ou reproduzir som ou imagens; 
suporte de registro magnético, discos 
acústicos; máquinas distribuidoras 
automáticas e mecanismos para aparelhos 
operados com moedas; caixas registradoras, 
máquinas de calcular, equipamento de 
processamento de dados e computadores; 
aparelhos extintores de incêndio. 

 

10 Aparelhos e instrumentos cirúrgicos, médicos, 
odontológicos e veterinários, membros, olhos 
e dentes artificiais; artigos ortopédicos; 
material de sutura. 

 

11 Aparelhos para iluminação, aquecimento, 
produção de vapor, cozinhar, refrigeração, 
secagem, ventilação, fornecimento de água e 
para fins sanitários. 

 

12 Veículos; aparelhos para locomoção por terra, 
ar ou água. 

 

13 Armas de fogo; munições e projéteis; 
explosivos; fogos de artifício. 

 

14 Metais preciosos e suas ligas e produtos 
nessas matérias ou folheados, não incluídos 
em outras classes; joias, bijuteria, pedras 
preciosas; relojoaria e instrumentos 
cronométricos. 

 

15 Instrumentos musicais. 

16 Papel, papelão e produtos feitos desses 

 

materiais e não incluídos em outras classes; 
material impresso; artigos para encadernação; 
fotografias; papelaria; adesivos para papelaria 
ou uso doméstico; materiais para artistas; 
pincéis; máquinas de escrever e material de 
escritório (exceto móveis); material de 
instrução e didático (exceto aparelhos); 
materiais plásticos para embalagem (não 
incluídas em outras classes); caracteres de 
imprensa; clichês. 

 

17 Borracha, guta-percha, goma, amianto, mica e 
produtos feitos com estes materiais e não 
incluídos em outras classes; produtos em 
matérias plásticas semiprocessadas; materiais 
para calafetar, vedar e isolar; canos flexíveis, 
não metálicos. 

 

18 Couro e imitações de couros, produtos nesses 
materiais não incluídos em outras classes; 
peles de animais; malas e bolsas de viagem; 
guarda-chuvas, guarda-sóis e bengalas; 
chicotes, arreios e selaria. 

 

19 Materiais de construção (não metálicos); 
canos rígidos não metálicos para construção; 
asfalto, piche e betume; construções 
transportáveis não metálicas; monumentos 
não metálicos. 

 

20 Móveis, espelhos, molduras; produtos (não 
incluídos em outras classes), de madeira, 
cortiça, junco, cana, vime, chifre, marfim, osso, 
barbatana de baleia, concha, tartaruga, 
âmbar, madrepérola, espuma-do-mar e 
sucedâneos de todas estas matérias ou de 
matérias plásticas. 

 

21 Utensílios e recipientes para a casa ou cozinha 
(não de metal precioso ou folheado); pentes e 
esponjas; escovas (exceto para pintura); 
materiais para fabricação de escovas; 
materiais de limpeza; palha de aço; vidro não 
trabalhado ou semitrabalhado (exceto para 
construção); artigos de vidro, porcelana e 
louça de faiança não incluídos em outras 
classes. 

 

22 Cordas, fios, redes, tendas, toldos, oleados, 
velas, sacos, sacolas (não incluídos em outras 
classes); matérias de enchimento (exceto 
borrachas e plásticos); matérias têxteis 
fibrosas em bruto. 

 

23 Fios para uso têxtil. 
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24 Tecidos e produtos têxteis, não incluídos em 
outras classes; coberturas de cama e mesa. 

 

25 Vestuário, calçados e chapelaria. 

26 Rendas e bordados, fitas e laços; botões, 
colchetes e ilhós, alfinetes e agulhas; flores 
artificiais. 

 

27 Carpetes, tapetes, capachos e esteiras, linóleo 
e outros revestimentos de assoalhos; 
colgaduras que não sejam em matérias têxteis. 

 

28 Jogos e brinquedos; artigos para ginástica e 
esporte não incluídos em outras classes; 
decorações para árvores de Natal. 

 

29 Carne, peixe, aves e caça; extratos de carne; 
frutas, legumes e verduras em conserva, secos 
e cozidos; geleias, doces e compotas; ovos, 
leite e laticínio; óleos e gorduras comestíveis. 

 

30 Café, chá, cacau, açúcar, arroz, tapioca, sagu, 
sucedâneos de café; farinhas e preparações 
feitas de cereais, pão, massas e confeitos, 
sorvetes; mel, xarope de melaço; lêvedo, 
fermento em pó; sal, mostarda; vinagre, 
molhos (condimentos); especiarias; gelo. 

 

 

31 Produtos agrícolas, hortícolas, florestais e 
grãos não incluídos em outras classes; animais 
vivos; frutas, legumes e verduras frescos; 
sementes, plantas e flores naturais; alimentos 
para animais, malte. 

 

32 Cervejas; águas minerais e gasosas e outras 
bebidas não alcoólicas; bebidas de frutas e 
sucos de fruta; xaropes e outras preparações 
para fabricar bebidas. 

 

33 Bebidas alcoólicas (exceto cervejas). 

34 Tabaco; artigos para fumantes; fósforos. 

LISTA DE SERVIÇOS 

35 Propaganda; gestão de negócios; 
administração de negócios; funções de 
escritório. 

 

36 Seguros; negócios financeiros; negócios 
monetários; negócios imobiliários. 

 

37 Construção civil; reparos; serviços de 
instalação. 

38 Telecomunicações. 

39 Transporte; embalagem e armazenagem de 
produtos; organização de viagens. 

 

40 Tratamento de materiais. 

41 Educação, provimento de treinamento; 
entretenimento; atividades desportivas e 
culturais. 

 

42 Serviços científicos e tecnológicos, pesquisa e 
desenho relacionados a estes; serviços de 
análise industrial e pesquisa; concepção, 
projeto e desenvolvimento de hardware e 
software de computador. 

 

43 Serviços de fornecimento de comida e bebida; 
acomodações temporárias 

 

44 Serviços médicos; serviços veterinários; 
serviços de higiene e beleza para seres 
humanos ou animais; serviços de agricultura, 
de horticultura e de silvicultura. 

 

45 Serviços jurídicos; serviços pessoais e sociais 
prestados por terceiros, para satisfazer 
necessidades de indivíduos; serviços de 
segurança para proteção de bens e pessoas. 

 

O golpe está aí, cai QUEM QUER e NÃO LEU esse e-book! 
Quando o assunto é registro de marca, entre 
os golpes mais comuns estão o aviso de que 
você está prestes a perder sua marca e precisa 
pagar uma taxa urgentemente; o recebimento 
de boletos falsos em nome do INPI para ser 
pago e, assim, garantir o registro da marca 

antes que outra empresa o faça; e ameaças a 
“interrupção do seu processo” de registro. 

Outras abordagens indevidas referem-se a 
cobrança de taxas para agilização de processo 
de registro, atualização de dados cadastrais 
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junto ao INPI ou reversão de decisões 
publicadas em extratos falsos da Revista da 
Propriedade Industrial. 

Esses tipos de serviços não existem e 
caracterizam-se como desvio de conduta, por 
isso, já demos algumas dicas de como você 
pode acessar a tabela de serviços do INPI e a 

Revista de Propriedade Industrial. Não caia no 
golpe!!! 

Não estamos livres de abordagens antiéticas 
e criminosas nem na hora de fazer um registro 
de marca, mas nada melhor que 
conhecimento para combater esse tipo de 
prática. 

Super dicas para que você não caia no golpe: 

 
 
O INPI NÃO UTILIZA 
abordagem intimidadora ou 
ameaçadora; 

 
 
O INPI NÃO FAZ 
ligações, nem envia carta e e-
mail para depositantes de 
pedido de registro de marca ou 
para empreendedores e 
empresas que possuam marcas 
registradas; 

 
 
O INPI NÃO LHE NOTIFICARÁ 
OU INFORMARÁ 
sobre pessoas interessadas em 
depositar ou mesmo da 
realização de depósitos de 
pedido de registro de marca 
idêntico ao seu sinal distintivo; 

 
 
O INPI NÃO ENCAMINHA 
boletos ou outras formas de 
cobrança; 

 
 
O INPI NÃO VENDE 
nem autoriza a venda de 
certificados de marca; 

 
 
O INPI NÃO POSSUI 
representantes ou empresas 
autorizadas a atuar em seu 
nome; 

 
 
O INPI NÃO AUTORIZA 
o uso de sua marca institucional 
por terceiros; 

 
 
O INPI NÃO PATROCINA 
nem habilita agentes da 
propriedade industrial; 

 
 
O INPI NÃO ENVIA 
notificações, alertas ou 
cobranças, tampouco por meio 
de terceiros; 

 
 
SERVIDORES DO INPI NÃO 
TRABALHAM 
para escritórios de advocacia e 
não fazem cobranças. 

 

IMPORTANTE! 

 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

As informações oficiais 
são publicadas apenas 

no site do INPI e na 
Revista da Propriedade 
Industrial (RPI), que é o 
único veículo oficial de 
publicação das decisões 

proferidas pelo INPI. 

A única forma de recolher 
as taxas dos serviços 

prestados pelo INPI é por 
meio de uma Guia de 

Recolhimento da União 
(GRU), que o próprio 

usuário gera através do 
site do INPI. 

Nenhum profissional ou 
empresa tem qualquer 
interferência sobre o 

conteúdo da Revista da 
Propriedade Industrial 

(RPI) ou demais atos do 
INPI. 
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Vamos falar sobre sinais SUSCETÍVEIS a registro de 
marca! 

Marca é um sinal distintivo cujas funções 
principais são identificar a origem e 
distinguir produtos ou serviços de outros 
idênticos, semelhantes ou afins de origem 
diversa. 

Classificação quanto à natureza 

As marcas são classificadas comumente como 
de produto ou serviço, mas também existem 
as marcas coletivas e de certificação. 

 

aquela usada para distinguir 
produto ou serviço de outro idêntico, 
semelhante ou afim, de origem 
diversa. 

aquela usada para identificar 
produtos ou serviços provindos de 
membros de uma determinada 
entidade. 

aquela usada para atestar a 
conformidade de um produto ou 
serviço com determinadas normas ou 
especificações técnicas, 
notadamente quanto à qualidade, 
natureza, material utilizado e 
metodologia empregada. 

Marca de produto ou serviço 

Marca de certificação 

Marca coletiva 

ANATEL 
Certifica Produtos e Serviços 
de Telecomunicações 

PROCEL 
Certifica Aparelhos e 
Dispositivos Elétricos 

IBD 
Certifica Produtos Orgânicos 

SVB Vegano 
Certifica Produtos que não 
contenham origem animal 

UNICRED 
Confederação Nacional das 
Cooperativas Centrais 
Unicred's Unicred do Brasil 

Vinhos do Brasil  
Instituto Brasileiro do Vinho – 
IBRAVIN 

Região do Queijo da 
Canastra  
Associação dos Produtores de 
Queijo Canastra 

Recifavela  
Cooperativa de Trabalho dos 
Catadores de Materiais 
Recicláveis da Favela Vila 
Prudente de São Paulo / SP 

Marca de Produto 

Bombril 
Palha de Aço 

NESTLÉ 
Alimentos 

Motorola 
Telefones Celulares 

Natura 
Cosméticos 

Marca de Serviço 

Uber 
Pedido de transporte privado 
por aplicativo 

Ifood 
Pedido de comida por 
aplicativo 

GOL 
Transporte Aéreo 

UNIMED 
Assistência Médica 
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Classificação quanto à forma de 
apresentação 

No que se refere às formas gráficas de 
apresentação, as marcas podem ser 
classificadas em nominativa, figurativa, mista, 
tridimensional e de posição:  

 

 

 

 

 

sinal constituído por uma ou mais 
palavras no sentido amplo do 
alfabeto romano, compreendendo, 
também, neologismos e 
combinações de letras e/ou 
algarismos romanos e/ou arábicos, 
desde que não se apresentem sob 
forma fantasiosa ou figurativa. 

sinal constituído pela combinação de 
elementos nominativos e figurativos 
ou apenas por elementos 
nominativos cuja grafia se apresente 
sob forma fantasiosa ou estilizada. 

sinal constituído por desenho, 
imagem, figura e/ou símbolo; 
qualquer forma fantasiosa ou 
figurativa de letra ou algarismo 
isoladamente, ou acompanhado por 
desenho, imagem, figura ou 
símbolo; Palavras compostas por 
letras de alfabetos distintos da língua 
vernácula, tais como hebraico, 
cirílico, árabe etc.; Ideogramas, tais 
como o japonês e o chinês. 

Marca nominativa 

Marca figurativa 

Marca mista 

Avon Products Koninklijke Philips N.V 

Calvin Klein 
Trademark Trust 

Nike Innovate C.V.           Puma 

Apple 

Societe des 
Produits Nestle S.A.       

Adidas AG Banco Bradesco S.A. 
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Classificações especiais 

As classificações especiais podem ser de alto 
renome e notoriamente reconhecida.  

 

 

 

sinal constituído pela forma plástica 
distintiva em si, capaz de individualizar 
os produtos ou serviços a que se 
aplica. Para ser registrável, a forma 
tridimensional distintiva de produto ou 
serviço deverá estar dissociada de 
efeito técnico. 

formada pela aplicação de um sinal em 
uma posição singular e específica de 
um determinado suporte, resultando 
em conjunto distintivo capaz de 
identificar produtos ou serviços e 
distingui-los de outros idênticos, 
semelhantes ou afins, desde que a 
aplicação do sinal na referida posição 
do suporte possa ser dissociada de 
efeito técnico ou funcional. 

Marca tridimensional 

Marca de posição 

The Coca-Cola Company 

Botica Comercial 
Farmacêutica LTDA 

Chocolates Garoto S.A. 

Marca registrada no Brasil que tem 
assegurada proteção especial, em todos 
os ramos de atividade. 

Conhecida em seu ramo de atividade, 
goza de proteção especial, 
independentemente de estar 
previamente depositada ou registrada 
no Brasil. 

Marca de Alto Renome 

Marca Notoriamente 
Reconhecida 

Red Bull GmbH Clube de Regatas do Flamengo. 

Tommy Hilfiger Licensing LLC.         Sky International AG 
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O que NÃO PODE ser registrado como marca? 

Quando você resolve fazer um pedido de 
registro de marca, ao contrário do que muitos 
pensam, o primeiro passo não é entrar no site e 
preencher o formulário, mas sim saber se o seu 
sinal distintivo pode ser registrado! 

Ao pular essa etapa, as chances são imensas 
de você fazer parte das estatísticas de 
insucesso em virtude da falta de 
conhecimento sobre conceitos e informações 

essenciais para quem deseja trilhar essa 
jornada sem maiores preocupações.  

Por uma ótica otimista, tudo pode ser 
registrado como marca desde que seja 
suficientemente distintivo, não gere 
associação sem devido consentimento, nem 
confunda os consumidores. No entanto há 
sinais que não são registráveis segundo o Art. 
124 da Lei de Propriedade Industrial (LPI). 

Relação de sinais não registráveis 
 

 
Sinais oficiais, públicos, nacionais ou 
internacionais como brasão, armas, medalha, 
bandeira, monumentos, emblema, distintivo, 
designação ou sigla; 

 

 
Título, apólice, moeda e cédula da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios, ou de país; 

 

 
Nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, 
artístico, cultural, social, político, econômico ou 
técnico, oficial ou oficialmente reconhecido; 

 

 
Letra, algarismo e data, isoladamente; 

 
Cores e suas denominações, salvo se dispostas 
ou combinadas de modo distintivo; 

 

 
Sinais contrários à moral e aos bons costumes 
ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou 
atente contra liberdade. 

 

 
Sinal de caráter genérico, necessário, comum, 
vulgar ou simplesmente descritivo, ou mesmo 
uma característica do produto ou serviço;  

 
Termo técnico usado na indústria, na ciência e 
na arte, relacionado ao produto ou serviço a 
distinguir; 

 

 
Forma necessária, comum ou vulgar do produto 
ou de acondicionamento, que não possa ser 
dissociada de efeito técnico; 

 

 
Elemento característico ou diferenciador de 
título de estabelecimento ou nome de empresa 
de terceiros; 

 

 
Nome civil ou assinatura, nome de família ou 
patronímico e imagem de terceiros, pseudônimo 
ou apelido notoriamente conhecidos, nome 
artístico singular ou coletivo; 

 

 
Sinal ou expressão empregada apenas como 
meio de propaganda; 

 

 
Obra literária, artística ou científica salvo com 
consentimento do autor ou titular; 

 

 
Reprodução ou imitação, de todo ou parte, 
ainda que com acréscimo, de marca alheia; 

 

 
Dualidade de marcas de um só titular para o 
mesmo produto ou serviço; 

 
Sinais de outras formas de propriedade 
industrial como indicação geográfica, marca 
coletiva e de certificação ou desenho industrial; 

 

 
Sinal que induza a falsa indicação quanto à 
origem, procedência, natureza, qualidade ou 
utilidade do produto ou serviço a que a marca se 
destina; 

 

 
Sinal que imite ou reproduza, no todo ou em 
parte, marca que o requerente evidentemente 
não poderia desconhecer em razão de sua 
atividade ou notoriedade. 
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É uma lista extensa que pode inviabilizar seu 
pedido de registro de marca. Não acha? 
Imagine que muitos empreendedores e 
empresas desconhecem os sinais não 
registráveis ou não conseguem assimilar 
essas restrições. O certo é que não se pode 
ignorar informações cruciais como essas, que 
podem te ajudar a realizar um pedido de 

registro de marca ou ser mais assertivo na 
hora de contratar alguém. 

Falando nisso, sabemos que errar é 
humano, mas podemos aprender com o 
erro dos outros e não tenha dúvida: sai 
mais em conta! 

Por essa você NÃO esperava!!!  Que tal mais uma dica útil?? 

Ao decidir realizar o depósito de um pedido 
de registro de marca faça todo o processo 
tendo a posse do Manual de Marcas do INPI, 
ou melhor, com ele aberto, digite o comando 
“CRTL+F” para localizar as informações 
necessárias e sanar dúvidas que surgirem. 

Se precisar de mais informações ou se as 
dúvidas não forem sanadas com a leitura do 
Manual de Marcas, acesse o fale conosco do 
INPI. O retorno é seguro e com a qualidade 
necessária. 

Resumindo, você vai precisar de: 

 

 

 

 

https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/materiais-de-consulta-
e-apoio 

http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/ 
  

Estamos avançando muito bem!!!!  

Agora que você sabe onde registrar seu sinal distintivo, a legislação pertinente, 
descontruiu mitos e Fake News, já sabe classificar marcas quanto a natureza e a 
forma de apresentação (você precisará dessas classificações para depositar seu 

registro) e também o que não pode ser registrado, vamos em frente! 

O PROCESSO de registro de marca no INPI! 

Não foi à toa que deixamos para falar sobre o 
processo de registro de marca só depois de 
muitas páginas do nosso E-book, a mensagem 
é bem clara: o maior erro de quem resolve 
registrar sinal distintivo sem o auxílio de 
especialista é partir direto para a ação sem 
saber de nada que dissemos até aqui e, pior 

sem fazer os devidos estudos de viabilidade. 

Sendo assim, sugerimos que você siga os 
passos a seguir para ter maior chance de 
sucesso em sua jornada para ter uma marca 
registrada. 

Manual de Marcas 

Materiais de consulta e apoio para 
depósito de registro 

Fale Conosco do INPI 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/materiais-de-consulta-e-apoio
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/materiais-de-consulta-e-apoio
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/materiais-de-consulta-e-apoio
http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/
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ANEXAR ARQUIVOS 

Anexar imagem nítida do sinal 
distintivo pretendido e os demais 
documentos pertinentes ao pedido de 
registro de marca, observando padrões 
de arquivo e formatos exigidos pelo 
INPI. 

IDEALIZAR O SINAL DISTINTIVO 

Importante definir um sinal distintivo forte, 
original e que represente seu negócio, além de 
estabelecer a natureza e a forma de 
apresentação. Isso não significa fazer dispêndios 
com identidade visual e já o utilizar como marca, 
mas sim ter um ponto de partida para a jornada. 

ANALISAR AS PROIBIÇÕES LEGAIS 

Verificar se o sinal distintivo pretendido 
não se enquadra em uma das proibições 
legais descritas no Art. 124 da Lei de 
Propriedade Industrial (Lei nº 
9.279/1996). 

IDENTIFICAR O SEGMENTO DE CLASSE 

Consultar a Classificação Internacional de 
Produtos e Serviços de Nice visando enquadrar 
o sinal distintivo no segmento ou segmentos de 
classe pretendidos. 

PESQUISAR SE JÁ ESTÁ REGISTRADO 

Realizar busca na base de marcas no Portal do 
INPI a fim de identificar se o sinal distintivo já 
está registrado no segmento ou segmentos de 
classe pretendidos. 

EFETUAR CADASTRO NO INPI 

Realizar o cadastro do requerente ou 
conjunto de cotitulares ou requerentes 
e, se for o caso, do procurar 
devidamente constituído, no sistema e-
INPI. 

PREPARAR IMAGEM 

Confeccionar imagem do sinal 
distintivo com a melhor identidade 
visual do negócio para evitar 
solicitação de futuras mudanças 
quando o pedido estiver em exame ou 
mesmo aprovado. 

PREENCHER FORMULÁRIO  

O preenchimento do formulário é 
relativamente simples e intuitivo, porém 
convém conhecer os principais 
conceitos de registro de marca e 
atenção ao cumprimento das exigências 
formais. 

PROVIDENCIAR A DOCUMENTAÇÃO  

Providenciar e organizar os documentos 
relativos ao negócio, como: procuração, 
contrato social, atas de constituição, traduções, 
etc.  Caso não sejam submetidos, devem ser 
guardados, pois o INPI poderá, a qualquer 
momento, exigi-los. 

ENVIAR FORMULÁRIO 

Revisar com atenção as informações 
inseridas no formulário, uma vez que depois 
de enviar (protocolar) o pedido de registro de 
marca não há mais como editar ou alterar.   

EMITIR E PAGAR GRU 

O pagamento da GRU deve ser 
prévio ao envio do formulário de 
pedido de registro da marca. 

ACOMPANHAR O PEDIDO 

Anotar o número do protocolo e do pedido de 
registro de marca para acompanhar as etapas do 
seu processo na Revista Eletrônica da Propriedade 
Industrial (RPI).   

INPI 

NICE 

INPI 

ENVIAR 

PRINCIPAIS 

ETAPAS 
PARA REGISTRO 

DE MARCA 

1 

2 

11 

12 

10 9 

8 7 

6 5 

4 3 
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Erros FREQUENTES nessa jornada! 

 

Realizar pedido de registro de sinal que fere a Lei de 
Propriedade Industrial. 
Recomendação 

Fazer leitura minuciosa da LPI no título III, do Art. 122 ao Art. 175 que versa 
sobre marcas e utilizá-la como objeto de consulta constante, especialmente no 
que diz respeito ao Art. 124 que elenca vinte e três incisos para abordar os 
sinais não registráveis como marca. 

Dicas 
Não se restrinja ao Art. 124 da LPI, ele é muito importante, mas existem outras 
questões que precisam ser observadas pelo depositante. 
Cuidado para que o sinal pretendido não reproduza ou imite as marcas de alto 
renome mencionadas no Art. 125 da LPI ou Notoriamente Conhecida conforme 
Art. 126 da LPI. 
Atenção aos prazos estabelecidos na LPI que norteiam o trâmite definido pelo 
INPI. 

 

Realizar pedido de registro de sinal idêntico ou similar ao 
de uma marca existente. 
Recomendação 

Antes de iniciar processo de registro de marca ou mesmo de dar nome ao seu 
negócio, acesse a base de busca de marcas do INPI e verifique se o sinal distintivo 
desejado já foi registrado. 

Dicas 
Não é necessário se cadastrar no portal do INPI para fazer buscas, mas é 
interessante adiantar o cadastramento, pois é exigido nas próximas etapas do 
pedido de registro. 
Você pode fazer pesquisas pela palavra exata ou radical, optar pelo radical 
significa abrir bem mais o leque de resultados que retornam na busca. 
Você pode fazer pesquisas pela palavra exata ou radical, sugerimos optar pelo 
radical que amplia o leque de resultados que retornam na busca. 

Também é possível buscar por titular, nome da marca, código da imagem e até 
segmento de classe usando o padrão NICE (Lembra? Aquele cuja listagem de 
classes de 1 a 34 refere-se a produtos e de 35 a 45 refere-se a serviços). 

1 

2 
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Utilizar figuras, imagens ou logos sem autorização do 
titular 
Recomendação 

Use toda sua criatividade para desenvolver o sinal distintivo do seu negócio ou 
contrate um especialista para te auxiliar. 

Dicas 
Não utilize figuras, imagens ou logos sem autorização do titular e, caso 
necessário, contrate um especialista e solicite a transferência dos direitos 
para você ou sua empresa por meio de declaração, termo ou mesmo contrato 
para evitar maiores problemas no futuro. Respeite o direito autoral e nem 
pensar em baixar da internet! 

Esquecer de pagar a GRU  
Recomendação 

O pagamento da GRU deve ser obrigatoriamente realizado antes do envio do 
Formulário Eletrônico, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado.  

Dicas:  
Observe se a GRU emitida corresponde ao serviço pretendido, convém 
atentar para o código do serviço conforme tabela de retribuições dos serviços 
do INPI. 

Alternativamente à geração do boleto para pagamento na rede bancária, os 
usuários podem utilizar débito em conta, por meio do Pix, ou realizar o 
pagamento por meio de cartão de crédito. Nesse caso, o número de 
referência deve ser salvo para utilização no protocolo das petições. 

Não é possível utilizar Pix como instrumento de crédito direto na conta 
corrente do Instituto. 
Antes de enviar o formulário de pedido de registro de marca verifique e 
confirme se a GRU do pedido foi efetivamente paga. 
O depositante paga uma retribuição pelo pedido de registro de marcas e, 
caso, o pedido seja aprovado, há a necessidade de pagamento da retribuição 
pela concessão do registro. Ou seja, o certificado dos primeiros dez anos de 
validade da marca só será de fato emitido mediante novo pagamento, que 
tem prazo de 60 dias para ser efetuado ou o pedido ser arquivado.   

Enviar imagem do desenho da marca fora das 
especificações exigidas ou ilegível 
Recomendação 

 Assegure que a imagem da marca esteja no formato de arquivo válido, ou 
seja, JPG; com dimensão quadrada de 945 x 945 pixels (8 cm x 8 cm); 
resolução mínima de 300 dpis; e o tamanho máximo do arquivo de 2 MB. 

Dicas: 
Utilize apenas uma imagem referente ao sinal solicitado, não são aceitos 
arquivos com duplicações ou variações da marca, ou quaisquer elementos 
prejudiquem a inteligibilidade do sinal que se pretende requerer como marca; 

4 

5 

3 
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.

Observe se a imagem possui a nitidez necessária para a plena identificação dos 
componentes figurativos da marca requerida, bem como dos elementos 
nominativos nos casos de marcas mista ou tridimensional. 
A imagem da marca não deve conter rasuras, nem deve conter símbolos de 
marca registrada como ©,® ou ™. 

Não acompanhar adequadamente o pedido de registro de 
marca 
Recomendação: 

Realizar busca de informações por meio do campo “Localizar” na Revista de 
Propriedade Intelectual em sua versão PDF, usando número do processo de 
pedido de registro ou nome do titular. Também é possível consultar a situação 
e o histórico do processo através do sistema de buscas de marcas no portal 
do INPI, mas isso só é possível após a publicação na Revista de Propriedade 
Intelectual. 

Dicas:  
O número do protocolo é apenas um número de controle no universo geral 
de pedidos e petições, portanto o acompanhamento do pedido de registro de 
marca deve ser efetuado pelo número de pedido, de 9 (nove) dígitos. 

O meio oficial para acompanhamento é a Revista da Propriedade Industrial, 
publicada todas as terças-feiras, exceto feriados.  
A observância da data de publicação é importante, pois inicia a contagem dos 
prazos legais aplicáveis aos pedidos, registros e petições de marca.  
É possível se cadastrar no “Sistema Push” no portal do INPI para receber um 
aviso por e-mail quando o processo sofrer alguma movimentação. 

Em virtude dos prazos de eventuais exigências, convém que a revista seja 
consultada pelo depositante a cada publicação. 

O arquivo da seção de marcas da RPI é extenso e pesado, exige desempenho 
do computador e, portanto, requer paciência para baixá-lo e para manipulá-
lo. Para saber se houve alguma movimentação no seu processo, opte pelo uso 
da opção de localização em um arquivo “.pdf”, digitando o código do pedido, o 
nome do depositante ou procurador ou mesmo o elemento nominativo do 
sinal distintivo, aguarde até que o arquivo todo seja percorrido pela busca. 

6 
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A jornada não acabou... ACOMPANHAR é preciso! 

 

EXAME FORMAL 

EXIGÊNCIA FORMAL 
Nesta fase poderão ser formuladas 
exigências formais, que deverão ser 
cumpridas sob pena de o pedido ser 

considerado inexistente. 
EXIGÊNCIA NÃO ATENDIDA 

05 DIAS 
É o prazo para o cumprimento 
da exigência formal. 

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO 

OPOSIÇÃO 
As oposições interpostas serão publicadas, 

iniciando-se prazo para apresentação de 
manifestação (opcional). 

60 DIAS 
É o prazo para apresentação 
de oposição. 

DEPÓSITO 

PEDIDO 
INEXISTENTE 

EXAME SUBSTANTIVO 

EXIGÊNCIA  
Durante o exame poderão ser formuladas 
exigências que devem ser cumpridas sob 

pena de arquivamento do pedido. 

EXIGÊNCIA NÃO ATENDIDA 

60 DIAS 
É o prazo para o 
cumprimento da exigência. 

PEDIDO 
ARQUIVADO 

SOBRESTAMENTO 
Anterioridades impeditivas pendentes de 

exame poderão acarretar o sobrestamento 
do pedido, que se encerra com a decisão 

final de tais anterioridades. IMPEDITIVOS EXISTENTES PEDIDO 
SOBRESTADO 

PEDIDO 
INDEFERIDO 

PEDIDO 
ARQUIVADO 

REGISTRO 
EM VIGOR 

TAXAS NÃO PAGAS 

RECURSO 

RECURSO APRESENTADO 

PAGAMENTO 
DE TAXAS 

60 DIAS 
É o prazo para recurso 
contra indeferimento. 

60 + 30 DIAS 
É o prazo pagamento das 
taxas do primeiro decênio. 

CONCESSÃO DE REGISTRO 
O registro é publicado e o 

certificado de registro é emitido. 

PAGAMENTO 
DE TAXAS 

ÚLTIMO ANO + 6 MESES 
É o prazo pagamento das taxas de 
prorrogação para o próximo decênio. 

INDEFERIDO DEFERIDO 

PRORROGAÇÃO 
DE REGISTRO 

T
A

X
A

S
 N

Ã
O

 P
A

G
A

S
 

REGISTRO 
EXTINTO 

Apenas 
uma vez. 

DECISÃO 
O pedido poderá ser deferido ou indeferido. 
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Resumo da JORNADA! 

 

10 

11 

12 

13 

14 

02 

03 

01 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

marca é um sinal distintivo cujas funções 
principais são identificar a origem e distinguir 
produtos ou serviços de outros idênticos, 
semelhantes ou afins de origem diversa. 

PRINCIPAL REFERÊNCIA 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DAS MARCAS  

MEIO DE COMUNICAÇÃO 
OFICIAL DO INPI 

BENEFICIÁRIOS DE DESCONTO 
NAS RETRIBUIÇÕES 

DEFINIÇÃO DAS TAXAS 

LEGISLAÇÃO 

VALORES 

NATUREZA DAS MARCAS 

PRINCÍPIOS 

ÓRGÃO EXECUTOR DA LPI 

MEIO DE PROTOCOLO DE 
PEDIDOS E PETIÇÕES 

TIPOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

VIGÊNCIA 

Territorialidade 
a propriedade da marca é assegurada exclusivamente 

no território nacional 

Sistema atributivo 
não se pode fazer uma autodeclaração, é preciso 

fazer o registro na forma da legislação e do processo 
definido pelo órgão executor. 

Especialidade: 
a proteção à marca recai apenas sobre produtos ou 

serviços correspondentes à atividade do requerente, 
visando a distingui-los de outros idênticos ou 

similares. 

DEFINIÇÃO 

produtos • serviços • certificação • coletiva. 

Lei nº 9.279/96 - Lei da Propriedade Industrial 
(LPI), de 14/05/1996. 

Manual de Marcas do INPI. 

nominativa • figurativa• mista• 
tridimensional• de posição. 

Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) 

Sistema e-Marcas, disponível no portal do 
INPI. 

Na tabela de retribuições, disponível no 
portal do INPI. 

O registro de marca em uma classe 
está entre R$ 440,00 e R$ 1.160,00. 

Revista da Propriedade Industrial (RPI). 

Classificação Internacional de Nice 
(34 produtos e 11 serviços). 

Pessoas físicas, microempresas, 
microempreendedor individual e empresas de 
pequeno porte; cooperativas; instituições de 
ensino e pesquisa; entidades sem fins 
lucrativos, bem como órgãos públicos, quando 
se referirem a atos próprios. O desconto não 
incide sobre todos os serviços. 

10 anos a contar da publicação da concessão 
pelo INPI na Revista da Propriedade Industrial, 

renovável por períodos iguais e sucessivos, 
sem limite de renovação. 



 

 

Referências 
10 passos para registro de marcas: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/arquivos/guia-
basico/registre_a_sua_marca_em_1
0_passos.pdf 
 
Classificação NICE: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/classificacao-
marcas 
 
Coletânea de decisões de 2ª 
instância administrativa do INPI 
sobre marcas: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/recursos-e-
nulidades/revista-jurisprudencia-
marcas-versao-final.pdf 
 
Etapas do exame de Pedido de 
Marca: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/arquivos/guia-
basico/etapas_processamento_pedi
do.pdf  
 
Fale Conosco do INPI: 
http://faleconosco.inpi.gov.br/faleco
nosco/ 
 
Lei de Propriedade Intelectual 
(LPI): 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_0
3/leis/l9279.htm 
 
Lista de Marcas de Alto Renome 
no Brasil: 
https://www.gov.br/inpi/pt-

br/servicos/marcas/arquivos/protoc
olo-de-madri/inpi_marcas_marcas-
de-alto-renome-em-
vigencia_19_04_2022.pdf 
 
Manual de Marcas: 
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/ 
 
Material de consulta: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/materiais-de-
consulta-e-apoio 
 
Portal do INPI: 
https://www.gov.br/inpi/pt-br 
 
Resoluções administrativas do 
INPI: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/central-de-conteudo/legislacao 
 
Revista de Propriedade 
Intelectual: 
http://revistas.inpi.gov.br/rpi/ 
 
Sistema de Região da GRU: 
https://gru.inpi.gov.br/pag/ 
 
Sistema e-Marcas: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/e-marcas 
 
Tabela de Retribuições aos 
serviços do INPI: 
https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/tabelas-de-
retribuicao/tabela-marcas.pdf 

 



 

 
DEIXE SUA MARCA NO MERCADO, REGISTRE! DEIXE SUA MARCA NO MERCADO, REGISTRE! 
DEIXE SUA MARCA NO MERCADO, REGISTRE! DEIXE SUA MARCA NO MERCADO, REGISTRE!  

Conclusão 
Como a era do conhecimento reconhece o capital humano como maior 
patrimônio de um negócio, a inteligência se tornou o maior diferencial 
competitivo e com as ferramentas certas a criatividade pode gerar muito valor. 
Então, aqueles que buscam sucesso devem entender e investir cada vez mais em 
pessoas sem descuidar de ter foco especial na proteção dos ativos intangíveis. 

Não é demais dizer que vivemos a era da atenção, quem consegue atenção das 
pessoas, pode conseguir patrocínios e investimentos, mostrar seus produtos e 
serviços, convencer, persuadir, engajar, negociar, dialogar e vender. No virtual as 
oportunidades se multiplicam, globalizam e democratizam, aumentando 
concorrência e produtos e serviços cada vez mais parecidos. 

Nesse sentido, o REGISTRO DE MARCA é aliado forte na hora de DISTINGUIR 
VOCÊ DOS CONCORRENTES, além de ser instrumento para repressão à 
concorrência desleal. 

Quer tornar o registro de marca parte da sua estratégia empresarial? 

O E-book “Deixe sua marca no mercado, Registre!” reúne informações cruciais para 
estimular o registro de marca e auxiliar empreendedores que decidirem trilhar essa 
jornada a partir da ampliação do conhecimento sobre o tema de forma simples, clara 
e objetiva. 

Você pode retribuir toda a dedicação a esse conteúdo, lendo e compartilhando sem 
moderação! 

Obrigado ! 
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